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INTRODUÇÃO

A COMISSÃO NACIONAL DA VERDADE DO BRASIL

� Lei 12598 DE 18/11/2011: examinar e esclarecer as violações de direitos 
humanos praticadas pelos agentes do estado (1946-1988).

� Resolução 4 de 17/09/2012: abertura - comissões locais

� Relatório: “Balanço de Atividades” 

� 13 grupos de trabalho e 18 termos de cooperações técnicas

� 268 depoimentos (pesquisa oral)

� 16milhões de páginas (pesquisa documental: vários arquivos levantados 
em vários níveis do estado e outras instituições )

� Gestão da informação e conhecimento em desenvolvimento: dados das 
pesquisas, atividades dos Grupos de Trabalho, potencial rede de parceiros 

� Relações institucionais em andamento : reuniões periódicas, reuniões 
ampliadas de intercâmbio, audiências públicas



JUSTIFICATIVA

COMISSÕES DA VERDADE NO MUNDO ( 1974 a 2011)

� 44 comissões instaladas; todas as regiões do globo; países de 
diferentes situações sociais;   

� 35 no século 21; peculiaridades: reinstalações em 4 países.

Traço comum: criadas após período de conflitos, violência em 
massa ou violação sistemática de direitos humanos

“Comissão de Reconciliação e Verdade” da África do Sul (1974):   
logo após revogação do regime de segregação, feridas abertas,
fragilidade institucional. Estabeleceu MODELO de Justiça 
Restaurativa: voz das vítimas, transparência, compromisso com a 
verdade, trabalho de equipe, sensibilização pública, relação de 
proximidade com a sociedade; coragem para enfrentar o passado, 
perdão seletivo “umbu tu”: construção da paz sustentável com 
fortalecimento da democracia.



JUSTIFICATIVA
(continuação)

� AMÉRICA LATINA: 15 comissões. Justiça Transicional

� BRASIL: “Comissão Nacional da Verdade” (2011); 30 anos 
após transição democrática, condições de estabilidade. 
Adota modelo sul africano sem o perdão seletivo.

� ABRASCO – CEBES: reconhecimento da existência de 
profissionais violados. Muitos sem identificação e 
reparação. 

Necessidade e propósito (direito e dever) de contribuir 
para restauração desta verdade que conduza à reparação 
dos atos de violação e sua consequências (vida, saúde, 
trabalho) para os sujeitos e para o país.



OBJETIVOS

OBJETIVO GERAL

� Investigar as violações de direitos humanos praticados por agentes 
do estado (1964 – 1985) contra trabalhadores da saúde (1) de modo 
a compartilhar as informações e conhecimentos produzidos com 
outras entidades e instituições que partilhem dos mesmos objetivos 
e princípios e com a sociedade brasileira, em geral,de modo a 
contribuir para um projeto de sociedade democrática e justa.

(1) Entende-se por  trabalhadores(as) da saúde os técnicos, pesquisadores, 
docentes, administradores e auxiliares que realizem atualmente ou 
tenham realizado atividades profissionais em qualquer tipo de instituição 
de saúde, a saber: prestadoras de serviço à saúde propriamente dito, 
produtoras de conhecimento técnico e científico,  de docência e ensino 
nas áreas de saúde, bem como, os estudantes destas áreas no período 
considerado.



� Identificação e características dos trabalhadores de saúde violados 
pelos agentes repressivos

� Identificação e características dos processos de violação

� Produção do esclarecimento sobre os processos de violação com 
apuração de responsabilidades 

� Identificação e características dos trabalhadores de saúde que atuaram 
profissioanalmente nos processos de violação dos direitos dos 
cidadãos, bem como sua função/papel no aparelho repressivo

� Construção e operação do “Sistema de Informação e Comunicação” da 
CVRS

� Desenvolvimento de “Observatório Repressão Trabalho Saúde” 

� Participação coletiva na produção de conhecimentos e ações que 
resultem na formação de um grupo ativo e reflexivo sobre as condições 
e necessidades para formulação de um projeto  democrático para a 
sociedade  

OBJETIVOS ESPECÍFICOS



PRINCÍPIOS E MÉTODOS
PRINCÍPIOS 

� a procura da verdade e a coragem de enfrentar o passado

� a postura democrática e a transparência

� a solidariedade 

� a escuta e valorização da voz dos(as) violados(as)           

� o rigor no tratamento das informações

� os princípios da ética da pesquisa e do direito

MÉTODOS

� aqueles já adotados com sucesso pela CNV e suas parcerias, além de 
outros que se mostrarem necessários e que deverão ser formulados e 
discutidos em casos especiais.

(Os detalhes dos métodos estarão mais desenvolvidos nesta apresentação em 
seguimento e na exposição sobre o Sistema de Informação).     



FRENTES DE TRABALHO E ELEMENTOS ESTRUTURAIS

PESQUISA DE CASOS E CIRCUNSTÂNCIAS

PESQUISA DOCUMENTAL: casos já registrados ou analisados e literatura 
sobre o tema

PROPOSTA: GRUPO DE INVESTIGAÇÃO DOCUMENTAL  

(comissão e colaboradores,  profissional da área de História)

PESQUISA ORAL: busca ativa de casos por processo descentralizado de 
associados

PROPOSTA: REDE DEMOCRÁTICA E SOLIDÁRIA DE COLABORADORES

(GTs e comissões, instituições, núcleos e unidades locais, militantes da RS) 



SISTEMA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

� OBJETIVOS: receber, armazenar e sistematizar dados e informações das  
pesquisas, disponibilizar informações e conhecimentos recebidos de outras 
fontes ou produzidos pela Comissão.

� CONDIÇÕES: éticas e legais.

PROPOSTA: GRUPO DE ELABORAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE DADOS,       
INFORMAÇÕES E DA COMUNICAÇÃO

(comissão, profissionais de informática/comunicação, estagiários/estudantes) 



ENDEREÇOS ELETRÔNICOS

Página na Internet
http://cvrs.icict.fiocruz.br/

Sistema de Informações da Comissão (SISCVRS)
http://adm.ceag.unb.br/mapacvrs/

Cadastro na Rede Democrática e Solidária de Colaboradores
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=13033

Facebook
https://www.facebook.com/coveresa



PÁGINA NA INTERNET



SISTEMA DE COMUNICAÇÃO



SISTEMA DE INFORMAÇÃO (SISCVRS)



ANÁLISE DE DADOS E INFORMAÇÕES

� PRIMEIRO MOMENTO: análise de casos e circunstâncias (critérios da CNV), 
um a um, segundo as etapas – comunicação do caso a ser investigado / 
verificações da existência do sujeito, do ato de violação e das 
circunstâncias / análise dos elementos comprobatórios.

(comissão, coordenador do sistema de informação, assessoria legal)

� SEGUNDO MOMENTO: elaboração teórica e conceitual, estudo de 
determinantes, processos e consequências, análise de conteúdos –
critérios científicos, filosóficos e legais. Análise integradora e temática.

PROPOSTA: GRUPO DE ANÁLISE TRANSDISCIPLINAR E INTEGRADA

(comissão, filósofos, cientistas, artistas e associados convidados)



ATIVIDADES
Reuniões e atividades conjuntas de comissões, audiências públicas, eventos, 
participações em congressos, entre outras.

SUJEITOS DOS PROCESSOS
- Comissões da Verdade (nacional, de trabalhadores, relacionadas à saúde e 
outras): troca de experiências, avaliação de processos de trabalho e 
resultados, problemas e soluções, ações conjuntas. Construção de projeto 
coletivo às Comissões.
- Instituições de ensino, pesquisa, sindicatos e associações: apresentações de 
resultados e discussões de projetos e ações
- Artistas e intelectuais: compreender outras formas  de compreensão, 
expressão e ação frente aos fatos e sentimentos por eles evocados. 
- Meios de comunicação institucionais, públicos e privados, nacionais e 
internacionais: divulgação e eventos mediáticos. 
- Movimentos sociais: aproximação com anseios e reivindicações.

PROPOSTA: GRUPO DE ARTICULAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

RELAÇÕES INTERINSTITUCIONAIS E COM A SOCIEDADE


